
 

 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2492606 - DF (2023/0389047-8) 

 RELATOR : MINISTRO MESSOD AZULAY NETO 

 AGRAVANTE : ----- 

 ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

 AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 

EMENTA 

  

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INTIMAÇÃO 
ELETRÔNICA. CONTAGEM DE PRAZO. DIAS CORRIDOS. FERIADO QUE NÃO 
INFLUENCIA NO CÁLCULO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. CASO EM EXAME 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento a recurso 
especial,discutindo a interpretação do art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/2006, quanto à contagem 
do prazo para consulta eletrônica e seu impacto no termo inicial do prazo recursal. 
2. A decisão monocrática considerou que a intimação eletrônica enviada em 4/4/2023 teve 
seu prazo de 10 dias corridos para consulta encerrado em 13/4/2023, iniciando-se o prazo 
recursal em dobro de 10 dias (aplicável à Defensoria Pública) em 14/4/2023 e findando-se 
em 24/4/2023. 
3. O recurso de apelação foi interposto em 25/4/2023, sendo considerado intempestivo pela 
Corte local. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

4. A questão em discussão consiste em saber se o prazo de 10 dias corridos para consulta 
eletrônica deve ser contado a partir do envio da intimação, independentemente de feriados 
ou dias não úteis, ou se deve ser postergado para o primeiro dia útil subsequente. 

III. RAZÕES DE DECIDIR 

5. A sistemática da intimação eletrônica prevê um prazo de 10 dias corridos paraconsulta, 
findo o qual se opera a intimação automática, conforme expressa disposição legal, sem 
previsão para postergar o termo inicial para o dia útil subsequente. 
6. A existência de feriado forense no período não altera a contagem do prazo, que écontínuo 
e não se confunde com os prazos processuais propriamente ditos. 
7. A parte agravante não apresentou argumentos novos capazes de alterar o 
entendimentofirmado na decisão monocrática. 



 

IV. DISPOSITIVO E TESE 

8. Agravo regimental improvido. 

Tese de julgamento: "1. O prazo de 10 dias corridos para consulta eletrônica é contado a 
partir da data do envio da intimação, independentemente de feriados ou dias não úteis. 2. 

Documento eletrônico VDA49398682 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006 
Signatário(a):  MESSOD AZULAY NETO   Assinado em: 12/08/2025 13:49:23 
Publicação no DJEN/CNJ de 14/08/2025. Código de Controle do Documento: edb913c3-317b-488f-a9ce-0efa794ea663 

A intimação eletrônica é considerada automaticamente realizada na data do término do 
prazo de consulta, conforme o art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/2006". 

 

Dispositivos relevantes citados: Lei n. 11.419/2006, art. 5º, § 3º. 

Jurisprudência relevante citada: STJ, AgInt no AREsp 1993738, Rel. Min. Maria Isabel 

Gallotti, Quarta Turma, julgado em 12.12.2022; STJ, AgRg no AREsp 1488941, Rel. Min. 

Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 07.11.2019. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan 
Paciornik e Carlos Cini Marchionatti (Desembargador Convocado TJRS) votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

  

                  Brasília, 12 de agosto de 2025. 

  

Ministro Messod Azulay Neto 

Relator 
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 RELATOR : MINISTRO MESSOD AZULAY NETO 

 AGRAVANTE : ----- 

 ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

 AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 

EMENTA 

  

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INTIMAÇÃO 

ELETRÔNICA. CONTAGEM DE PRAZO. DIAS CORRIDOS. FERIADO QUE NÃO 

INFLUENCIA NO CÁLCULO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. CASO EM EXAME 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento a recurso 

especial,discutindo a interpretação do art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/2006, quanto à 

contagem do prazo para consulta eletrônica e seu impacto no termo inicial do prazo 

recursal. 

2. A decisão monocrática considerou que a intimação eletrônica enviada em 4/4/2023 teve 

seu prazo de 10 dias corridos para consulta encerrado em 13/4/2023, iniciando-se o prazo 

recursal em dobro de 10 dias (aplicável à Defensoria Pública) em 14/4/2023 e findando-se 

em 24/4/2023. 

3. O recurso de apelação foi interposto em 25/4/2023, sendo considerado intempestivo pela 

Corte local. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

4. A questão em discussão consiste em saber se o prazo de 10 dias corridos para consulta 

eletrônica deve ser contado a partir do envio da intimação, independentemente de feriados 

ou dias não úteis, ou se deve ser postergado para o primeiro dia útil subsequente. 



 

III. RAZÕES DE DECIDIR 
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5. A sistemática da intimação eletrônica prevê um prazo de 10 dias corridos 

paraconsulta, findo o qual se opera a intimação automática, conforme expressa disposição 

legal, sem previsão para postergar o termo inicial para o dia útil subsequente. 

6. A existência de feriado forense no período não altera a contagem do prazo, que 

écontínuo e não se confunde com os prazos processuais propriamente ditos. 

7. A parte agravante não apresentou argumentos novos capazes de alterar o 

entendimentofirmado na decisão monocrática. 

IV. DISPOSITIVO E TESE 

8. Agravo regimental improvido. 

Tese de julgamento: "1. O prazo de 10 dias corridos para consulta eletrônica é contado a 

partir da data do envio da intimação, independentemente de feriados ou dias não úteis. 2. A 

intimação eletrônica é considerada automaticamente realizada na data do término do prazo 

de consulta, conforme o art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/2006". 

 

Dispositivos relevantes citados: Lei n. 11.419/2006, art. 5º, § 3º. 

Jurisprudência relevante citada: STJ, AgInt no AREsp 1993738, Rel. Min. Maria Isabel 

Gallotti, Quarta Turma, julgado em 12.12.2022; STJ, AgRg no AREsp 1488941, Rel. Min. 

Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 07.11.2019. 

RELATÓRIO 

Trata-se de agravo regimental interposto por ----- contra decisão de minha lavra, 

acostada às fls. 301-304 (e-STJ), na qual conheci do agravo para negar provimento ao 

recurso especial. 

Neste regimental, a Defesa alega violação ao art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419 /2006. 

Sustenta que o acórdão recorrido equivocou-se ao considerar intempestivo o recurso de 

apelação, uma vez que o termo inicial da contagem do prazo seria o primeiro dia útil 

subsequente à data da ciência automática, considerando ainda o feriado forense da Semana 

Santa. Argumenta, ainda, que, tendo a intimação eletrônica ocorrido em 4/4/2023, o prazo 

de 10 dias para consulta iniciou-se em 5/4/2023, culminando com a ciência automática em 

14/4/2023, de modo que o prazo recursal começou a fluir em 17/4/2023 (primeiro dia útil 

subsequente) e findou-se em 26/4/2023, tornando tempestivo o recurso interposto em 

25/4/2023. 

Requer, assim, se não exercido o juízo de retratação, seja submetido o agravo 

ao Colegiado para julgamento e provimento, nos moldes pugnados nas razões recursais. 
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Por manter a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos, 

submeto o feito à apreciação da Quinta Turma. 

É o relatório. 

VOTO 

Inicialmente, consigna-se que se encontram presentes os pressupostos de 

admissibilidade, razão pela qual conheço do presente agravo regimental. 

Conforme consignado na decisão monocrática, a controvérsia cinge-se à 

interpretação do art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/2006 quanto à forma de contagem do prazo 

para consulta eletrônica e seu impacto no termo inicial do prazo recursal. 

O dispositivo legal estabelece que a consulta eletrônica "deverá ser feita em 

até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerarse 

a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo". 

No caso em análise, a interpretação conferida pelo Tribunal de origem não 

merece reparos. 

Com efeito, a sistemática da intimação eletrônica prevê um prazo de 10 dias 

corridos para consulta, findo o qual se opera a intimação automática. Este prazo, por 

expressa disposição legal, é contado da data do envio da comunicação eletrônica. 

Diferentemente do que sustenta o agravante, não há previsão legal para que o 

termo inicial da contagem desse prazo de consulta seja postergado para o dia útil 

subsequente. A natureza do prazo é expressa no texto legal – dias corridos –, não 

comportando a interpretação pretendida. 

A peculiaridade da existência de feriado forense no período não altera essa 

sistemática, uma vez que o prazo para consulta é contínuo e sua natureza não se confunde 

com os prazos processuais propriamente ditos. 

Nesse sentido: 

  

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. MOTIVAÇÃO 

CLARA E SUFICIENTE. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. LEI Nº 11.419/2006. PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS CORRIDOS. TRANSCURSO CONTÍNUO E 

INDEPENDENTE. INTIMAÇÃO TÁCITA. PRIMEIRO DIA ÚTIL 

SEGUINTE. 

1. Se as questões trazidas a julgamento foram 

decididas, peloTribunal de origem, mediante fundamentação clara e 
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suficiente, sem omissões, obscuridades ou contradições, deve ser 

afastada a alegada ofensa aos arts. 489, § 1º, inciso IV, e 1.022, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil.  

2. Conforme previsto no § 3º do art. 5º da Lei nº 

11.419 /2006, a consulta ao teor da intimação eletrônica deve ser 

realizada em até 10 (dez) dias corridos, contados da data do envio 

da intimação, sob pena de esta ser considerada automaticamente 

realizada na data do término desse prazo, o qual não é obstado por 

eventual feriado ou suspensão do expediente forense. Precedentes.  

3. A jurisprudência desta Corte orienta que, 

"recaindo a data 

da consulta eletrônica ou o término do decêndio em feriado ou dia não 

útil, considera-se como data da intimação o primeiro dia útil seguinte" 

(REsp n. 1.663.172/TO, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 8/8/2017, DJe 14/8/2017). 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ - AgInt no AREsp: 1993738 SC 2021/0315214-5, 

Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento:  

12/12/2022, QUARTA TURMA, DJe 16/12/2022, grifou-se). 

  

  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA DA DEFENSORIA PÚBLICA PELO 

DECURSO DE PRAZO DO ART. 5º DA LEI 11.419/2006. TERMO 

INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Nos termos do art. 5º, §§ 1º e 3º, da Lei 11.419/2006, 

efetiva-se a intimação eletrônica no dia em que efetuada a consulta, sendo 

considerada tacitamente realizada no prazo de 10 dias corridos, a partir da 

data do envio.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no AREsp: 1488941 AL 2019/0121295-7, 

Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento: 07/11/2019, 

SEXTA TURMA, DJe 19/11/2019, grifou-se). 

   

Assim, tendo a intimação eletrônica sido enviada em 4/4/2023, o prazo de 10 

dias corridos para consulta findou-se em 13/4/2023, data em que se considerou realizada a 

intimação automática. A partir daí, iniciou-se o prazo recursal em dobro de 10 dias 

(aplicável à Defensoria Pública), que se exauriu em 24/4/2023. 

Nesse contexto, o recurso de apelação interposto apenas em 25/4/2023 

mostrou-se efetivamente intempestivo, como bem reconhecido pela Corte local. 

Dessarte, observa-se que a parte agravante não trouxe qualquer argumento 

novo capaz de ensejar a alteração do entendimento firmado por ocasião da decisão 

monocrática. 
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Ante todo o exposto, nego provimento ao agravo regimental. 

É o voto. 



 

Superior Tribunal de Justiça 

   
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

QUINTA TURMA 

  
AgRg no 

 Número Registro: 2023/0389047-8 AREsp 2.492.606 /  
DF 

MATÉRIA CRIMINAL 

Número Origem: 07026852920218070002 

 EM MESA JULGADO: 05/08/2025 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro  MESSOD AZULAY NETO 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 

Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. JOAQUIM JOSÉ DE BARROS DIAS  

Secretário Me. MARCELO PEREIRA 

CRUVINEL 

AUTUAÇÃO 

 AGRAVANTE : -----  
 ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL  
 AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS  

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a liberdade pessoal - Ameaça 

AGRAVO REGIMENTAL 

 AGRAVANTE : -----  
 ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL  
 AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS  

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental." 
Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e 

Carlos Cini Marchionatti (Desembargador Convocado TJRS) votaram com o Sr. Ministro 

Relator.Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 
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